
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA

:SECRETARTA MT'NICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

iSERVIÇOS PUBLICOS
,Governo do Trabalho e do Progresso Üi)iiiüô

CoNTR^TO No 218 tZO24

REF.: PREGÂO ELETRôNICO N" O3II2L21

PROCESSO ADITíINISTRÂTIVO N" I2Il2024

CoNTRÂTO DE PRESTAÇÂo DE SERVIÇoS,

QT.IE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM LADC) O
IT,TUT.IICÍPIO DE ÁGUA FRIA,/BA E DO OUTRO
LADO, RSH CONSTRUTORÂ LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

O UUUICÍpIO DE ÁGUA FRI-A, pessoa jurídica de dircito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
I3.60ó.702000Ió5, com scde à Av. Rua Ruy Baràca n' 10, cento, Água Fria/Bahi4 neste ato rcpresentado
por seu Prefeito,.o Sr. RENAN ARAUJO p|*BS, brasileirt, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,
n' 9991, Cen69, Água Fria-BA, CEP {SiÍ?40O, inscrito no CPF n" 8Ió.)O(X.XXX-15 e RG no

CONTRÂTANTE, e, do outro lâdo, a empresa RSHl l.)o(x.xxx.?t, doravante desiprado

CONSTRLJ"IOR { LTDA, pessoa juridicâ de direilo privado, inscrita no CNPJ sob n' 0l.099.606/0001-99,
com sede na Rü Anlonio Fagundes Pereira no 473. L,ot Mirager4 Quadra C Lote 08. Sâ1a.101, Bairo-
Barroquinho, Gidade I-auro de Freitas-BA, CEP: 42.11042O. Telefone:(71)3369.0247, E-mail:
orimctírlnrinrrr''oÍrtabil.corn doravante denominada CONTRATADA, neste ato rcpresentada pelo SP ALEX
mS SANTOS SANTAI.IÀ brasileÍo, maior, solteiro, Sócio Administrador, portador da c€Ít€ira de
identidâde RG.no I l.XXX.XIO(-92 SSP/BA e CPF n." 038.XXX .XXX46, celebram o pÍesente Cortrato de
pÍeslâção de serviços, na corsecução do objeto contràtado, descrito abaixo, constante no pÍocesso

administrativo 19 l2l/2024, rcgen.do-se pela Lei Federal n" l4.l 33, de 0l de ebril dc 2021 e demais legislaçâo
aplicável, as çiis as partes se zujeitam a cumprir, sob os termos e condições cstabelecidas nas seguintes

cláusulas::

v cI-ÁusurÁP RA - DO OBJETO

Ll l.l. O objeto do presente inslrumento e a contrataçào de serviços comuns de ençúaria de

ADEQUAÇÃO: DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE ÁCUA FRTA.BA
(COMPLEMET.{TAÇÃO DO ASFALTo QUE LIGA Ácua pRn A LAMARÂo, PELA MAToSA,
CATANA VELiIA E CATANA NOVA).

1.2 Este ConEato guarda conform.idade com o PRECÃO ELETRÔNICO n" o3lt2O24 e sêus Anexos,
incluindo-se, ai4da, à proposta de Preços da CONTRÁTADA e demais documentos constantes do Processo

Administrativo ü' l2l 12024.

l.l Vinculam esla contrataçâo, indep€ndentemente de transcrição:

I .3.1. O Termo de Referência;

L1.2. O Edital da Licitaçào;

L3.3. A ProposU do contratadoi

1.3.4. Evenhnig anexos dos documentos supracitados

Rur Rui Berboie, to - a.*-:dui Fris - BÂ - cEP: 4s170{oo
Em.il: Jelor,coptrrto3@rqürÍrir.br.sov,br

CNPJ: 11.606.70210001{5
TeUFrr: (75)9t252-876{
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CI,A SULA

1.4 O regime de execuçào é o de empreitada por preço unitiLr-io

A VIGENCIA

Fiscal, a emprcsa ddverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a
social e trabalhista;

2' I O prazo de :q(ecução e vigência do presente contrato s€rá de I 2 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podqtri&: ser objeto de Prorrogação, mediante lavratura de termo aditivo, na forma do artigo 105 da
Lei n" I4.133, ale 202 t.

2'2 O pmz'o de ügência será autornâticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo, quando o
obj*o não for concluido no periodo fimrado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do
contratado, preÍigtas neste instrum€nto.

, ')CLAUSULA RA-DOV E P

3.1 o valor toúi do presente conhato e de Rs: l.jó 1.620,00(um milhão quiúertos e sessenta e um mil
seiscentos e vinielreais).

3'l l os paganiàtos podcrÍIo ser realizrdog mcroalmcntc, dc acordo com as nrcdiç,ôes aprovadas pela
CONTRÂTÀNT.E.

3.2 O pagamentti seni efetuado cm até 30 (trinta) dias da apresentâÇão da nota Íiscal emitida conforme
legislação vigenio, a efetiva pr€stação dos seniços e aceite finai do coNTRATANTE.
l 3 A CoNTRÀTADA deverá apresentar a CoNTRÁTANTE a Nota Fiscal de acodo com o respectivo
empenho, devenili: ser emitida em nome da prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

3'4 Havendo qu-alquer irregularidade na nota flscal apresentada ou. na prestação dos serviços, o pritzo para
pagamento somiÍite será conado a paíir de sua regulari4rg-{o.

3.5 o pagamentô lerá feito cxciusivamente na coNTA coRRENTE N" 3,148-7, AcÊNCIr{ N" 2022-op:003-
BANCO: 104-CAIXA ECONÔMCA mnenqL-cEF, da CoNTRATADA, considerando-se, poreÍn, que:

I - nào será aceitg cobrança bancária:

II - nâo haverá pugamento antecipêdo;

3 ó Nos preços plevistos no Contrato csúio incluídos todos crs custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da g6NTRATADA, como também
fardamento, transportc de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramenras, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciaçâo. alugueis. administraçào, impostos, tâxas, emolumentos ê quaisquer
outros custos que, direta ou indiretamentc, se relacionem com o fiel cumprilnento pela CONTRATADA das
obrigações.

3.7 Além da Nc,tà
regularidade fiscli
a) prova de reguÍiüúde para com as Fazendas Federal, Estadual e Municrpal;

b) prova de regularírdade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Cenidão Negativa de
Débitos TrabalhigSs, conforme exigência da Lei n . 12.440, de 201 I.

3.8 Na eventualidail. e de aplicação de multa; à CONTRÂTADA, esras deverão ser liquidadas simultancamentê
com parcela vinctrlada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

Rur Rul Berbosa. l0 - Centro - Á3ua Fria - EA - CEP; 4E170.00O.
Emâil: ictor.contrnlosaahqürfria,br.sov.br

CNPJ: 13.606.702/0@l-65
TelFrI: (75)9E252-8764 $
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3'9 o cNPJ da CIINTRATADA' constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação aprcsenrada
no procedimentô de dispensa_

':'9 ":*Y 
gaigamento será efetuado à CoNTRÁTADA enquanto pendenre de riquidação de quaisquer

obrigações finonctiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem quc isso gere
direito ao pleitô-de reajustamento de preços ou correçâo monátária.

3'll Quando & ocorr&rcia de eventuâis atrasos de pagamenro provocados excrusivamente peracovrnarertr'rE, o valor devído devenl ser acrescido de coripensação financeira, e sua apuração se fará
desde.a data de sarr vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros dc mora serão calculados àtzxa de o'5%o (rqeio por cenro) âo m&, otr 6% (seis por cento) ao ano, medianre aplicaçâo das seguintesfórmulas: 

I l

r{Tx/100y3ó$ 
:

EM=txNxVti,onde:

I :, Indice de corpensaçâo financcira;

TX: Perctntual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargoa poratórios;

N = Número de dias enhe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da porcelâ em atraso.

li.l| l'{lnicieal 
procederá a retençtu .do Imposto de..Renda na Fonte (IRRF) confonrr rostrufo

lÀJ de 26 de juúo de 2023 a qual aherou a Instrução Normativa l2:yltzDl2.

Condições de cracuçâo

4.1 Início da exçcução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço.

4'2 Descrição ilétalhada dos métodos, rotinas, etapâs, tccnologias proced.imentos, frequência e periodicidade
de execuçâo do frabalho esüro contidos no ETp e Memorial Descntivo constantes dos ânexos..

4'3 o Cronog4ma de realização dos serviços será de acordo com o Cronograma Íisico-financeiro constante
oos anexos

Local e honirio da prcsração dos serviços

4'4 os servi9o§ &rão pÍestados no endereço constante dos projetos, ETp e Memoriar Des*itivo.
Materiais a seiep disponibilízados

4 5 Para a perfiita cxecução dos serviços, a contralâda deveni disponibilizar os maleriais, equipamentos,
fêrramentas e ulensilios necesúrios, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, de u"ordo 

"om 
o

designado na planilha orçamenlaria e demais documentos em anexo, promovendo sua substituição quando
necessário. ,

3.12 A Prefei
Normativa 2.

4.6 A Contrahdá deverá manter

"ssumidas, 
tjÀ as *ilç*';;;

xecuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato.

durante a e

abilitaçào e

Rue Rui Barbosà. l{l - Ceutro - Ágae Fria - BA - CEP: 48t
Email: selor.co1ltrstorArquaÍris.bs.sov-br

CNPJ: Í3.ó{16.702i0@l {s
TeUFrx: (75)98152{?64 ú
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4.7 Nos preçga pÍopostos esüio inclusas todas as despesas com tmnsporte, seguros, impostos, tâxas e
contribuições, dspcsas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição.

4.8 No presen& Lontrato não será permitida a subcontratação ou tcrceirização.

4.9 MATRIZ DE RISCO:

4.9. t A matriz dE risco consta do anexo ao Edital.
)

CLÁUSTILA oUINTA. CR]TÉRIoS DE MEDICÃO

5.I A verifrcaçfu da execução do objeto ocorÍe modiante cornprovaçào da compatibilidade com o projeto e a

conclusão da &le ou etapa prevista no qonograuu elatrorado pelo Município, em anexo, sendo vedada a

medição de sertfuos unitários exccutados que não com@em etapa concluída'

5.1. I Sená indi& a retenção ou glosa no pagamento, proporcionâl à irregularÍdade verificada, sem prejuízo

das sanções ca§íüis, caso se oonstate que a ContÍalâdâ:

5. I .l . I não proitrizir os resultados acordados;

5.1 .l .2 deixar diiêx€cutâÍ, ou não exeautâr oorü a quâlidsde minioa cxigida as atividades contsatâdas; ou

5.1.1 .3 deixar dc lrtilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizáJos com

qualidade ou qrúntidade inferior à demândadâ.

Do recebimerno '

5.2 Ao final de. cada aapa da execução contratual, conforme pre.visto no Cronograma Físico-Financeim' o

ContÍatado aprd€f,taní a mediSo pÉvia dos serviços exqcutadc no periodo, por rreio dc planilha e merrória

de cálculo daalhrda"

5.2.1 Uma etapa &rá considcrada efetivarnente concluída quando os scrviços previstim para aquela etapa' no

Crooograma Fiqido-Financeiro, estiverem executados'cm suâ totalidade.

5.2.2 O contrariti tâmbém apresentará, a caü medição, os,documenios comprobatórios da procedência legal

dos produtos e sü@uos florestais utilizados riaçela elapa da execução contratual, quando for o caso'

5.3 Os serviços iserâo recebidos provisoriamente, no pftrzo de lO(dez) dias, pelos fiscais t&nico e

administrativo, mdi*ta ternros detalhados, quando vcrificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e admini§üoüvo. (Art. 140, I, a, da Lei n" 14.133 c Arts.22,Xe23, X do Decreto n' I1.246' de 2022\.

5.3-l O prazo 3trd:disposição acima será conlado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com í iomprovação da prestaiâo dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

5.3.2 O fiscal tccriico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato Ínediante termo

deralhado que corr[rovc o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Aí. 22, X, Decrero n' I 1.246' de

2022). .t ,

5.3.3 O frscal rdfiiinistraüvo do contrato realizará o recebimento provisôrio do objeto do contrato medianle

termo deralhado iúe comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X' Decreto

n" ll.246,de}O?!:l

5.3.4 Para efeitoi recebimento provisóno, ao final de cada pcriodo de faturdnento, o fiscal tecnico do

contÍato iÉ
Rue
resultado das avali dae odoob e, se for o caso, a análise do de

ui Barbose, l0 - Centro - Frie - BA - CEP: 4t170{Xt0.
Email:@

CNPJ: 13.606.702/0fi)l-65
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e qualidade di irestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, çe podeÉ

resultar no rcidmensionamento dc valores a seÍem pagos à contratada registrando ern rclatório a ser

encaminhado to gestor do contrato.

5.3.5 Seú considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo dcralhado oq cm

havendo mais dl um a ser feito, com a entrega do último.

5.3.ó O Confdddo fica obrigado a repaÍar, corrigir, remover, Íeconstruir ou sub,stituir, às suas cxpcnsas, no

todo ou em p6:tç, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da excclrção ou

matcriais cmptcgados, cabcndo à fiscalização não atcstaÍ a última dou única mcdiçâo dc scrviços até quc

sejam sanadas lodas as wentuais pendêneias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.3.7 Â flrscaliágâo não efetuará o ateste da últiÍna e/ou ünica medição de serviços até que sejam sânadâs todâs

as evmtuais ponilências que possam vir a ser apontadas no Rccebimento Proviúrio. (Art. 119 c/c sÍt. 140 da

Lei n" 14l 33, dq 202 I )

5.3.8 O rcccbirnCnto provisório também ficará srjcib, quando cablvcl, à conclusão de bdos os testcs dc campo

e à entrega dos Manuais c Instnrções exigíveis.

5.3.9 Os servigg! poderão ser Seitados, no todo ou em paíe, quando em dcsacordo com as especiÍicaçõcs

constantes nesE lrerrp dc Rcferência e na proposla, sem prejuízo da aplicaçao das penalidades.

5.4 Quando a fsralização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devcrá conter o Í€gistro, a

análise e a coriclusão acelra das ocorÉncias na execução do contrato, em relação à fiscalizaçâo tócnica e

a&ninistrativa ê deursis documentos que julgar necessário+ devendo encamiúá-los ao gestor do contÍato para

recebimenro definitivo.

5.5 Os serviçosl serão recobidoo deÍinitivamente no pnrzo de 3O(rinb) dias, contadm do recebimcnto

provisôrio, por scrvidor ou comissão designada pela autoridade competerte, após a vcríÍicaçâo da qualidade e

quanüdade do ierviço e consqu€nte accitação diaatc termo detalhado, obedecendo c seguintes

procedimentos 1 .

L

5.5.1 Emitü doçurn€nto comprobatório da avaliaçib rcaliiiada polos fiscais técnico, administrativo e setorial,

quando houverl4o cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com m€nção ao seu desempenho

na execução coatratual, bas€ado em indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades

apücadas, devcodo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulaÍralo (art
21, VIII, Decreb:n' 11.246, de 2022).

5.5.2 Realizar e ioálise dos relatórios e de toda a docunrentação apresentada pela fiscalizagão e, caso haja

irregularidades {ue impeçam a liquidaçâo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitsodo à CONTRÁTADA. por escrito, as respectivas coFeçõ€si

5.5.3 Emitir Tctto fletalhado para efeito de rccebimento defrnitivo dos servigos prcstados, com base nos

relatórios e docuüentações apresentadas; e

5.5.4 Comunicaf a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimcasionado pcla

fiscalização.

5.5.5 Enviar a documentaçâo peíinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçào e gestilo.

ú.
Emril:@
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5'6 No caso dcicontrovérsia sobre a execugão do objeto, quanto à dimensào, qualidade e quantidade, devená
ser observado d teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 202I, comunicando-sc à empresa para cmissão de Noúa
Fiscal no que 1Êrtine à parcela incontroversa da execução do objeto, para et'eito de liquiàaçâo e pagamento.

5.7 Nenhum p.nzo de recebimento ocorreÉ enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas nargrecução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.8 O recebfurÍ{to provisório ou definitivo não excluini a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço ncaria responsabilidadc ético-profissionat pela perfeita execução do contrato.

cr.Áusur.A #xra - nme.rusrÀr,rnnror *gwsÃo mrroun[agro
ó. I O preço pqlÓ qual será contratado o objeto dâ pr€scnte Iicitaçâo nâo será reajustador exceto quando g€oúer
pronogaÉo côÉtratual por prazo supcrior a 12 (doze) meses, quando podcrá scr promovido Ísajust€ do valor
contarual meüinte requerimento da paíe inteÍessada.

6.2 Dentro d<i lrazo de vigência do contsato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão soíier rbajuste após o interregno de um aro; aplicando-se o írdicc selorial compatível exclusivamentc
para as obrigaçtlcs iniciadas e concluídas após d ocotrência da anualidadc.

6.2' I No caso dê atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamenüo, o contratante pagará ao conb'àtado
a importância çalculada pela última variação coúecid4 li{uidando a diferençâ correspondente tfu logo sçi(m)
divulgado(s) o(e) indicqs) defi nirivo(s).

6.2.2 Fica o Ooirtratado ohrigado a apres€ntar menúria.de. oálculo referente ao reqiustameoto de preços do
valor remanesccnte, sempre que cíe occiÍÍer.

6.2.3 Nas aferii{es Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) parâ il$ls,. **1ao;, obrigatciaÍncgte, o(s) definitivo(e).

ó.2.4 Caso o(r) lndice(s) estabelecido(s) paÍa reajustanento veúa(m) a ser extintds) ou de qualqueÍ forÍna
não possa(m) rruiis ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substihrígão, o(s) que vie(em) a ser dctcrminado(s)
pela legislação ortâo em vigor.

ó.2.5 Na ausêúL de preüsão legal quanto ao índice subctituto, as pârtes elegerão novo índice oÍicial, para
rcajustamento it$ prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.6 O reajusti's€rá realizado por apostilamento.

6.3 Para fins & leâjuste o índice setorial poderá ser aplicado o INCC ou o indicador inflacioúrio de menor
impacto financeiro para a gestâo pública.

6.4 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lri n 14.133 de 202, em especial do art.
124. l

6.5 A coNTRÀifÂDA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conh-âtuais, os acréscimos ou $Jpressões
que se fizerem irécessáLrios, até o limrte de 25oÁ (vint€ e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cootrato.

6.6 O prazo pa1âlresposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro' qusldo foÍ o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual
período

.D

Rua Rui Barbosa, l0 - CeDtro - ['ria - BA - CEP: 4t170-000
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7.1 As deqperydecorrentes desre contrato correrão por conta da seguinte Dotação OrçâÍnentária:

Dotação OTça@TtTíITia: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERvIÇos PÚBLICoS

Unidade O4r@rtária: - .í000 - SECRETARIA MUNICIPAI DE INFRAESTRTTTURA E SERVTÇOS
PUBLICOS ,:
Atividade / Ihojcto
Comus e Proprids

Unidade Oryarqan

AGRICULTUiIÀ

14.2 Caso o liciri.tte o
estúelecido no kntra

Atividade / Prtijqo: 2034 - Gesülo das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico , agr&ultura e mcio ambiente

l

Elemento de Dà+esa: 3390.39fr) - Outros Serviços de Terceim Pessoa Juridica

': 4490.5100 - Obras lnstalações

Fonte:1500, 1700, 1702

CI,AUSUI,A OTTAVA.I'A GÀN{NTIÂ DO COTIT]NÀTO

8.1 Nos termos d5s artigos 9ó e 98 da Lei Federirl.n" 14.13312O21, como condição para assinatura do contÍalo,

o licitânte deverálapresentar garantia no valor referente a 5olo (cinco por ceÍllo) do valôr inicial do cootrato.

Cabení ao contirlàdo optaÍ por urne das seguintes Ínodalidades de §àrantia:

I - cauçâo em dlrüeiro ou €m tíürlos da dívida pública eihiiidos sob a fonm cscritral,.nÊdianre registo em

sistema centra[ddo de liqúdTan q 66 custódia autoÍizado pelo Banco Central do Bragil, e avaliados por scus

valores econômlcpr, conforme dcÍinido pelo Ministério da EcoÃomia;
a:

n - seguro-guu.itfa;

III - fiança banc{iúia

Banco Central dôlB

w - tituto dc cafiirrli"*ção custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

l00l - Construção, Ampliaçâo e Requalilicação de Infra Estrutura , Mobilidadc Urbana

1007 Requalificação e Abertwa de Est-adas Vicinais do Municipio

tária: 8000 SECRETARLA MLTNICLAPAL DE DESETIVOLVIMENTO ECONOMICO ,
E MEIO AMBIENTE

emitida por banco ou instituição financaira devidamente autorizada a operar no País pelo

rasil.

pte pelo seguro garantia. o prazo de vigência da apólice seÉ igual ou superior ao prazo

to principal nos termos do artigo 97, inciso I da Lei n" 14.133/21.

9.I O Contrata& rdeve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamúte seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

aind4 as obrigaçõts a seguir dispostas:

9.2 Manter prepo,sio aceito pela Administração no local do serviço para represcntii-lo na execuç5o do côntrato.

9.2, I A indicação eu a manutenção do preposto da emprEsa poderá ser recusada pelo órgâo ou cntidade, desde

que devidanrntejiíificada. devendo a empresa designar outro pâra o exercício da atividade.
,il

9.3 Atender às drirçnninações regulares elqtidai pelo fiscal do contrato ol ly!g!d"d" !!!!!or_(aÍt.-l37. II) 9
Rni Rúi Éarbose, tó - Centro - ã'grr rrig - BÀ - CEF: ltl70-000,

Emeil:@
CNPJ: I J.ó06.702l0fi1I -65
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pÍestar (odo e,iclaÍ€cimento ou informa@o por eles solicitados;

9.4 Alocar os ernpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitaÉo
e conhecinrnlo adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. feramentas e utensílios dermndadog cuja
quantidâde, quálidade e tecnologia deverâo atender às Í€comendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5 Reparar, eorrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado
pelo fiscal do êontrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorroções resullantes da
execução ou dos materiais emprcgados;

9.ó Responsafiilizar-se pelos vicios e danos decorrenlcs da execução do objeto, dc acordo com o Código de
Defesa do Codgrmidor (Lei n' 8.078, de 1990), bon como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, rúo reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza@o ou o acompanharnento da execução conlrahal
pclo ContralaílG, quc ficará autorizado a dcscontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso cxigida no
edital. o valor corrcspondenqo aos dânos sofridos;

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, resim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalizaçâo do sc'wiço no prazo estabelecido, para adção de ações de contingência cabiveis.

9.8 Não conffiar- duraale a vigência do contrÀto. cônjuge, companhciro ou parente ern linha reta, colateral ou
por afrnidade, rtp o terceiro grau, de dirigente do codrÀtante ou do fiscal ou g€stor do contrato, nos termos &
artigo 48, paággfo rlrnico, da tri n' 14. 133, de 2021;

9.9 Quando nã6 for possivel a verificaçào da rcgularidade no Sistema de Cadastro de Forrecedores - SICAF,
o contralado d€ €Íá entrcgar ao setoÍ responsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestaç&i doo servíços, os seguintes d@umentos:

a) prova de rcguhrirhde relaüva à Segridade Social:

b) certidão conjrpta relativa aos tributos fedemis e à Dívida etiva da União:

c) ceÍidõci que comprovom a regularidadc perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domrcílio ou sede

do contratado; i

d) Cenidâo de Rcgularidade do FGTS - CRF: e

e) CeÍtidão Negutiva de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10 Responsatilizar-se pelo cumprimento das obrigações previslas em AcoÍdo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou qquivalentes das categorias abÍangidas pelo contÍato, por todas as obrigaçôcs trabalhistas,

sociais, previdcúçiárias, tributrárias e as demais pÍeüstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo

transfere a respoçabilidade ao Contratante;

9.1 I Comunicar rc Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anorrnal ou
acidente que se vdriÍiçe no local dos serviços

9. l2 PrestâÍ todo @larecim€nto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garÀnthdo-
lhcs o accsso, a qp$lqucÍ tempo, âo local dos tÍabathos. bcm como âos docuÍÍrcntos relaúvoc à cxccrr@ do
emprccndinrento ,

I

9. l3 Paralisar, por determinação do Contrâtante, qualquer atividade que não csteja sendo executadâ de acordo
com a boa técnico ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Rue Rui Barbou, l0 - Cclaro - &Er Frie - BÂ - CEPr 4E170{1O0.
Em.il: sctor.cootraaos(ôreurÍrio.bs.qov,br

CNPJ: l!.ó06.702/0001 -65
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9'14 Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for ncccssário à
cxecuçâo do olieto, durante a vigência do contrato.

9'15 Condudr os trabalhos com estril,a observância âs normas da legislação p€rtinente, cumprindo as
determinaçõc* dos Podcres Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos scrviços e nas melhorcs condiçõcs
de segurança. lligiene e disciplina.

9 16 submete previamente, por escrito, ao contratante, para aúrise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execüdvos que fujam às especiÍicações do memoriar descritivo ou instrumenio congênue.

9. I 7 Não permiür a utilização de qualquer trabalho do nrnor de dezesseis anos, exceto na condição de aprcndiz
para os maiotls'6g quatorze anos, rrrn permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre;

9.18 Manter dlrante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habiliraçâo na liciaçilo;

9. l9 Cumprir, dçrante todo o período de execuçâo do contrato, a ÍeseÍva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdêrrcia Social ou paru arrerÁiz, bem como as neservâs de cargos
prcvistas na tegila6o 1arr. I to1;

9.20 Comprovar s reserva de cargos a que se refere a cláúula acima, m prazn fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicaçâo dos empregados que preencheram as ref€ridas vagas (aí. ll6, panigrafo único);

9.21 Guardar sigilo sobrc todas as informações obtidas em decorrência do cumprinrnto do contrato;

9.22 Artar com o ônus decorrentc de eventual eqúivoco no,dimensionámento dos quaatitativos de sua proposla,
inclusive quanto ios cuíos variáveis decorÍenles de fatoÍ€s frrturos e inc€íos, devendo complemcntá-los, caso
o previsto inicidinente em sus prcposta n?io seja satisfatório para o ateodiÍrcnto do objao dâ conEatsÉo,
excao quando Gôrrer algum dos eventos arrolados no art. I24, ll, d da Lei n' 14.133, de 2021;

9.23 Cumprir, al&n do postulados legais vigentes de ânrbito fcderal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Colratante;

9'24 Realizar a lrânrição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas emprcgadas,
sem perda de inf(rÍEçõ€s, pdendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do contralante ou da nova
empresa que conlihuará a execuçâo dos serviços;

9.25 Ceder ao Coilratante todos os direitos patrinrcniais relativos ao objeto contratado, o qual podená ser
liwemente utilizrdo e/ou al(erado em outras ocasiões. sem necessidade de nova autorização do Contsatado.

9 25.I Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessãô dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fomecimento de todos os dado6,
documentos e elcrrÉntos de informação pertinentes à t€cnologia de concepçlo, desenvolvimerto, fixação ern
suporte fisico de qudqueÍ natureza e aplicafo da obra.

9.2ó Manter os cütp,regados nos hoÉrios predeterminados pelo Contratante.

9.27 Apresentar e empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.28 APresentâr ao Contratante, quândo foio caso, â r€lação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do berviço.

Rue Rui Brrbosr. lo - Ceot.o - Frir - BA - CEP: 4t170400.
Emeil: tctor.contrrtog(Aepuefrh.be.sov,br

CNPJ: 13.ó06.7010001{5
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9 29 obserrar'os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conlbrme a categoria profiss.ional.

9'30 Atenderiàs solicitações do Contrahnte quanto à substituição dos ernpregados alocados, no prazo Íixado
pcla fiscalizaçlo do contrato, nos casos cm que ficar constatado descumprimento das obrigaçõ€s relativas à
execução do ssin iço, conforme descrito nas especificações do objeto.

.t
9.31 Instruü s:ús empÍegados quanto à necessidade de acatar âs Normas Intemâs do contratânte.

9'32 Instruir §àús empregados a respeito das atiúdade a serem dcsempeúadas, alertando-os a não cf,@uÍaÍem
atividades n& tabrangidas Pelo contrato, devendo o CoDhatâdo Íelalâr ao CoDtratante toda e qualquer
ocon€ncia negtri sentido, a Íim de eviw dewio de frrr4ão.

9.33 Instruir or seus empregados. quanto à prevcnçilo dc incêndios nas á,!eas do contratanre.

9.14 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgilos, se necessáío
for, a lun de quenâo venham a ser danificadas as redes hidmssânitáÍiâsr elétricas e de comunicaçâo.

9.35 EstaÍ ÍegijEadÂ ou inscrita no Conselho Profissional competente, çonforme as áreas de atuação prcvistas
no Termo de Riftrêtrcia, em plena validade.

9.3ó obter junlblaos órgãos competentes, conforme o cÍrso, as licenças necesúrias e dernais docurrentos e
autorizaçÕes exigfveis, na forma da legislação aplicável.

9.37 Elaborar o Sário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respqrsivel, as informações
sob're o andamdrtb do empreendimento, tais coiiro, número de funcionríLrios" de oquipa@ntos condições dc
trabalho, condiçÔ§ meteoÍológicas, serviços exec.qrados,teÉistro de ocorrências e oulÍos feÍos relacionados,
bem como os corúicados à Fiscal.izaçào e situação das +ividades em relação ao cronograma previsto,

9.38 Refazer, às sla.+ expensâs, 06 trabalhos executados d]in àesacordo com o eslabdêcidô nas especificações,
bem como substiiqir aqueles ralizados com materiais defeituosos ou com vicio de construçâo, pelo prazo de
05 (cinco) anos, ctintado da dara de emissão do Termo de Recebirrento DeÍinitivo.

9'39 Utilizar somàte matéria-prima florestal pÍocedente, oos termos do síigo ll do DecÍeto no 5i.97S, de
2ffi6,de: , i

a) manejo floresàt, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidarnente
aprovado pelo órgÀ0 competenre do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da r4letagão natural, devidamente autorizada pelo órgào competente do Sistema Nacional do
Meio Ambienre - §BNelta;
c) florestas pl{ltadas; e

d) ouúas fontes d€ itÉlmassa florestal, definidas em nornns especificas do órgâo ambiental compet€nte.

9'4o Comprovar a procedàrcia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contraÍrat,1os termos do artigo 4o. inciso lX, da Inskução Normativa SLTIMp n" l,de lgl}l/ZOIO,
por ocasião da resftltiva medição, mediante a aprcsentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Côpias autenticsilÍis das notas fiscais de aquisição dos produros ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos de Regisho do fomecedor e do transportador dos produüos ou sufurodutos
stro Técnico Federal dc Atividades Potencialmente poluidoras ou Utilizadoras deflorestaís junto ao

*.ua

$
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Recursos Ambientais - CTF. mantido pelo IBAMÁ, quando tal inscriçâo for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Cerlificados de Regulandadc válidos, conforme artigo 17, inciso II, da tri n" 6.93g, de t98l, e
legislação cortdata;

c) Docuntrirto de Origem Florcstal - DOF, instituido p€là PoÍtaria n. 253, de t 8/08/2OOó. do Ministério
do Meio Ambi(nte, e INtrução Normativa IBAMA n' 21, de 24/12/2014, quando se rratar de pÍodutos ou
s:bprodutos Íkpstais de ongem nativa cujo transpoíe e armÀzenaÍnento exijam a emissâo di tal licença
obrigatória; c

9'l0 l Caso os Frodutos ou subProdutos florestais utilizados na execuçâo contratual teúam origcm ern Estado
que possua doótimento de contÍole Próprio, o Contratado deverá aprescntáJo, em complenrcntação ao DOF, a
Íim de demon$rar a regularidade do tansportc c arrnâzenameíto no6 limites do território estadu.al.

9.41 Observar gs diretrizes, criténos é procedimentos para a gestão dos residuos da constsgçilo ciül
estabelecidos na Resolução n'307, de o\loltzúL, com as alteÍações posteriores, do conselho Nacional de
Meio Ambienb - coNAMA, confomre artiso 4', §§ 2. e 3", da Insúuçâo Nornrativa sLTI/Mp n. l, de
l9l01/2010, nos reguintes termos:

9.41.1 O gereosiaÍnento dos residuos origináric dâ contrataçào deverá obedecer ràs dirctrizes técnicas e
procedimentos dô Prograrna Municipal dc Gerenciarnento de Resíduos da ConstÍução CiüI, ou do projao de
Cerenciamento dc Residuos ü Construção Civil apresentado ao órgão corp€tente, coofoÍnrc o caso.

9.41 .2 Nos tcíÍsos dos arti8os 30 e 10" da Resolução CONAMA n" 307, de o5l07h0o2,o Conrrabdo dcveni
providenciar a dertinação ambientalmente adequada dos resíduos da consrrução civil originrários dâ contratação,
oHecendo, no que couber, aos scguintes procedimentos:

9-41 .2. I resíduo Classe A (rcutilizÁvcis ou rccicláveis como agrcgados): devcrâo rcr rcutilizados ou rcciclados
na forrm de agregados, ou €oceminhâ.los a atcrÍos de resíduos classe A de prcscrvação de matcrial para usos
futuros. 

i

9.41.2.2 residuoJ Classe B (recicláveis parà outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encamiúados a áeas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permirir a sua utilüação ou
reciclagem futura,

9'41.2.3 resíduoô Classe C (para os quais nâo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicâflrente
viáveis que peniilam a sua reciclagem./recuperação): dêverão ser armazenados, transportados e desúnados em
conformidade cory as normas técnicas específicas.

941.2-4 rcsíduos lClasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão scr armazenados,
transportados, rclrtilizâdos e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.41.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os rcsíduos originrá'rios dâ contratação eÍn
ateÍros de resíduqs solidos uóanos, áreas de "bota fora". encoías, corpos d água, Iotes vagos e áreas
protegi.l"q por [!ii bem como em áreas não licenciadas.

9.41.4. Para fins de Íiscalização do fiel curnprimento do Prog:ama Munrcipal de GereltciaÍnento de
Resíduos da Consuução Civí|, ou do Projeto de Gcrenciamento de Residuos da Construção Civil, confonnc o
caso' o Contratado comProvará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos esüio acompanhados de
Controle de TrargPorle de Residuos, em conformidade com as norÍn:§ da Agência Brasileira de Norrnas

Rrr Rui Barbosr. l0- Cenlro - e Frie - BA - CEP: 48170-{100.
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Técnicas - Agt{r, ABNT NBR ns. 15. 2, l5.r r3, ls.lr4, l5.I5e r5. ó.de2004_

9.42. Observlr as seguintes dirctrizrs de caráter ambiental:

9.42.1. Qualquer instalação, equipamenro ou processo, situado em local frxo, que libere ou emita
matéria para l atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contrahpl, deverá respeitar
os limites m{ximos de emissâo de poluenEs admitidos na Rcsolução CONAMA n. 382, dc 26 2/2006, e
legislação ccrllata. de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9'42'2 §a execuçâo contralual. conforme o caso, a emissâo de ruídos não poderá ultrapassar oc niveis
considerados teitáveis pela Norma NBR- l O. I 5 I - Avali@o do Ruiao em Áress tiabitadâs visândo o coírfoío
da comunidadp da Associação Brasileira de Norrnas Técnicas - ABNT, ou aqueles esabelecidc na NBR-
l0 l 52 - NíÉb de Ruido Para conforto acustico, da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, nos
termos dâ Rcsôlução CONÂMA n.01, dc 08/03/90, e legislação conelata.

9.43 Nos tennos do aíigo 4', § 3', da Insrruçlo Normativa sLTI/tvÍp n" r, de lglol/2010, deverão ser
utilizados, na execução contrdtual, agrcgados reciclados, sempÍp quê existir a ofcrta de tais Ínatcriais,
capacidade de suprimento e cuslo inferior em relação aos agregados naturais, inscrindo-se na planilha de
tormação de pEços (}s cusios coÍrespoodentes.

9''14 Respondir por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por rrso Índevido de psrentes
registradas em nonrc dc tcrcciros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçôes dos serviços ou dos bcrs do
Contràüanle. de seus firncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia. '

9'45 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados peta fiscalizaçâo e sob suas
custas. os tc çs, ensaios' examcs e provas que lhe caibam necessárias ao controlc dc qualidade dos rnatcriaig
serviços e cqulpamentos a sersm aplicados nos trabalhos, conforme procedimcnto Fwisto nas espccificaçõcs.
9'46 hovid"aciar, conforme o c.:ls{r, â!i tiga@s defrnitívas ,{". utilidades prcvistss no projeto (águâ, esgoto,
gás, energia.olétrica, telefon€. erc.), bem como &tuaÍ junto ms órgãos federais, estaduais 

" ,*ri"ip"i. .
concessionárids de serviços públicos para a obüeuÉo de licenças e regularizaçâo dos serviços e atividades
concluidas (e[: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9-4? Fomecei os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarâo um conjunio de
documentos lécnicos, gráficos e descritivos referentes âos segÍnentos especializados de engeúaria,
previamente o devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interfel€ncias capazes
de oferecer iriocdimento total ou parcial, permanente ou temporário. à execução do empreendínrcnto, de
maneira a abringê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterizâção e entendimento de todas as suas
especilicações tecnicas. para posterior execução e inplantação do objero garantindo a plena comprecnsâo .l"s
inforrnações prcstadas, bem como sua aplicaçâo coneta nos trabalhos:

947'l A eleloração dos projetos executivos deverá paíir das soluções desenvolvidas nos anreprqieros
constantes Este Termo de Referência e seus anexos (Cademo de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentâÍ o detalhamento dos elementos conshrrivos e especificações tecnicas, incorporando as alteraçõcs
exigidas pelas mútuas interferCncias €ntre os diversos projetos.

9.48 Em se tra[aodo de atividades que envolvam sewiços de n
o Contratado deveni pâÍicipar de reunião inicial, devidamen

atureza intelectual, após a assinatura do contrato.
tc registrada em Ata, para dâÍ inicio à exaução

Rua Rui Brrbo'.. l0 - CcEtro - Pria - BA - CEP: 4S170-000,
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do serviço, ç{m o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejaÍn presentes oc técnicos
responsáveis pçla elaboração do termo de rcfeÉncia, o gestor do contrato, o fiscal tecnico do contsato, o fiscal
adminlsrativo do contrato, se houver, os tecnicos da área requisitante, o prepoúo da empresa e os geÍentes .tâs
áreas que exccúfarão os serviços contratados.

10.2 Recebero objeto no prazo e condiçfus estabelecidas no Termo de RefeÉncia;

10 3 Notilicariq Contratado por escrito da ocon€ncia de eventuais imperfei@s, falhas ou irregularidades
constatadas no 4urso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua coneção, certificando-se dc que as
solu@es por eleipropostas sejam as mais adcquadas.

10 4 NotificaÍ o Contratado' por escrilo, sobrc ücios, defeitos ou iocorÍ€ções veriflrcadas no objeto fünccido,
para que seja pot ele substitrido, reparado ou corrigido, no total ou co paÍte, à suas expensas;

10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contlaro e o cumprimanto das úrigações pelo contratado;

10.6 Comunicarh empresa para emissãô de Nota Fiscal no que se refere à parcela inconEoversa da execuÉo
do objeto, Para qfeito de liquidação e pagaÍnento, qrundo houver controvérsia sobre a exeançâo do oQjero,
quantro â dimcnsâo, qualidade e quanridade, conforÍne o aí. I43 da Lei n l4- 133, de 2021;

10.7 Efetuar o pigamento ao contratado do valor conespondente à execução do objcto, no piazo, forma c
condições estabciecidc no presente Contsato e no Termo..de Referência;

I0.8 Áplicar ao Çontratâdo as sançõês previstas na lei e iiesie Contralo;

10.9 cientific€r q órgão de Íepresenrâção judicial da Advocaciaceral da união para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obriqaçõ€s p€lo Contratâdo;

10.10 Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exccuçâo do
presente Coouslq ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, memÍnente protclatórios ou
de neúum inteÍD$s€ para a boa execução do ajustc,

10 l1 
A AdminFfôção tcrá o prazo dc l0 (trinta) dias, a contar da data do pÍolocolo do rcqucrinrnro para

decidiÍ, admitiü s pronogação motivada. por igual paíodo.

to l2 Responik leventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo
contratado no pÍs.a máximo de 30 (trinta) dias.

10.13 Notificar o8 emitentes das garanrias quantd âo início de processo administrarivo para apuração de
descumprimento de cláusulas conlratuais.

10.14 comunicsÍ o Contratado na hipótese de posterioÍ alteração do projeto [Elo Contratante, no caso do art.
93, §2", da Lei no 14. 133, de 202 I .

10. l5 Fomecer Írorescrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

10.16 Reahzar avaliações periódicas da qualidadc dos serviços, após seu recebimento.

US ECIMA - DAS R ES DA TANTE
l0 l Exigir o çrimprimento de todas as obrigações aszumidas pclo Contratado, de acordo com o contrato c s€us
aúexos;

o ambieate de trabalho , inclusive seus u amentos e instal
Rur Rui Barbose, l0 - Cetrtro - gu Fria - BA - CEP: ,lE! 70{DO.

EmrlI: scaoÍ.cor tratoíAequríri.r.bs.sov.br
CNPJ: I3.606.702llXXl I {5
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adequadas ao §umprimento. pelo ContraÍado, das normas de seguança e saúdc no trabalho, quando o seniço
for executado fln suas depe-ndências, ou em local por eta designado.

10'18 Nào resfrnder por quaiquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à ct(cução do contrato, bem conrc por qualqucr dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contrâtado, de scrs empregados, prcpostos ou subordinados.

10'19 Previad,àte à expedição da ordem dc serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências côbívcis para a rcgularidadc do início da sua cxecução.

CúUSULA DÉCftÍA PRIMEIRÂ - DÁ§nÍFRACÜT§ 8 sANcÕEs AnMTNISTRATIVAS
I l.'l Fica vinculído o presente contrato às condições prcüíâs nos AÉ 155 e 163 daLei Federal n" 14.13312021,
no que couber, cm especial:

I 1.2 Comete infrflo administrativa o fomecedor quc cometer quaisquer das infrações pÍ€vistas no aÍt. 155
da Lei n" 14.133,'de 2021, quais sejam:

a) dar causa à iadrecução parcial do contrato;

b) dar causa à rncxecuçào parcial do conÍrato que qrus€ grave dano à Adminisrraçilo, ao funcionarnento dos
serviços públicosrou ao interesse coletivo;

c) dar causa à incxecuçilo total do conuato;
l

d) deixar de enurêbar a documentaçâo exigida para o ccrtame;

e) n:lo mantcr a pbposta, salvo ern dccorÉncia dc fato supervenientc devidamcntcjustificado;

Q não celebrar o Cimkâro ou rrão cnE€gÊr.a documentaçâo exigida para a cootratação qrundo convocado dento
do prazo de validdde de sua prrqostal

g) enscjar o rctardtÍrento da exccuçâo ou da entrega do objeto dâ licirâção scm rnotivo justiiicado;

h) aprcsentar dcçllraçâo ou documentação falsa exigida pora o c€Ítamo ou prestar declaração falsa durantc a
execução do conlüto;

i) praticar ato Êaudulento na execuçâo do contato;
i

j) comportar-se dc inodo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilhitos com vistas a frustrar os objetivos deste ceíame;

k) praticar ato lesivo previsto no arr. 5o da Lci n" I 2.846, de lo de agosto de 2013.

I 1.3 O fornecedot riue corneter qualqucr das infraçôes discriminadas nos subit€ns anrerioÍes ficani orjeiro, scrn
pÍejuizo da respoôsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõ€s:

I - Advertênciâ pclr falta do subitem "a" desle Contrato, quando nào se justilicâÍ I imposição de penalidade
mais grave; :

II - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor eíimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor,
por qulquer das inÊaçôes dos subitens "a" a "k";

III - lmpedimento dc licitare contrataÍ no âmbito da Administraçâo Ptiblica direta e indireta do entc federativo

Rur Rui Brrbosr, l0 - Centro - Fria - BA - CEP: 4EI70.00O.
EmolI: sêtor.colltratos(Aúsurfris.ba.qov.br
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que tiveraplicaào a sanção, pelo prazo máximo de 3 (rês) anos. nos casos dos subitens..b,. a.,g,, destc conraro,
quando não s( justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - ftclaraçlo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Adninistração Pública direra e indirera de todos os entes federativos, pelo pram mínimo de 3 (tÉs)
anos e márimo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k". bem como nos demais casos quejustiÍiquem
a imposição da lcnalidade rnais grave.

I1.4 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de lçyo (dcz por
ccnlo) sobre o üalor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, na forma prevista no inciso
lI do item I1,3, e nâo impedirá que a Administraçil,o a converta em compeasatórja e promova a extinçâo
unilateral do cotrúato com a aplicação cumulada dc outras sanções prcvístâs nesb Lei.

I 1.5 Na aplica$o das sançõcs serão considerados:

I - a natureza a i gràvidade da infração comctida;

II - as peculiaridades do csso concreto;

III - as circunstilncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos qqe dela provieran para a Administração pública;

V - a implanta$o ou o aperfeiçpamento de programa de integridade, conforme noÍr1âs e orientações dos
órgãos de contrOle.

i

I l.ó Se a multotaplicada e as indcnizações cabíveis forcm superiorcs ao valor de pagaÍDmto evc[hralÍnente
devido pcla AdÍhinistração ao conratado, além dà perda.desse valor, a difereça será descontada da garantia
pÍestadâ ou seÉicobrada judicialnreate.

I I.7 A aplica{d das sanções pr€vistÂs neste t€rmo de referência não cxclui. em hipótese algum4 a obrigação
de reparação itrlçgÍal do dâno causado à AdministraÉo pública.

I l 8 A penalidlrde de multa pode ser aplicada cumulativi Deote coln iul demais sanções.

EC D

l2.l O coutÍatÔ tení extinlo quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paíes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estiprí4do para tanto.

I2.2 Se as obngáções não forem cumpridas no prazo cstipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusâo
do objeto, caso bm que deverá a Adminrstração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3 Quando a nâo conclusão do contrato rcferida no item ânterior decorrer de culpa do contrâtado:

a) ficará ele con$ituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sânções administrativas; e

b) poderá a Adqrinlstração oPtar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execuçâo contratual.

12.4 O contrak poderá ser exti nto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por a dos motivos pre anigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como amigaveLnente,

tório e a
Rur Rui Berbose. l0- Cetrtro - u. Frie - BA - CEP: 48170{XD.
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12.4.1 Nesta hip{tese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alter{S social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinÉo se

nâo resrríngir sld capacidade de concluir o contÍato.

12.4.2.1 Se a op{ração implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração sufietiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos or parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dis pâgam€ntosjá efetuados e ainda devidc;

12.5.3 lndenizaçôes e multas.

12.6 A extinçào do contrato não conÍiguraóbicc para o rcconhccimcnto do desequilíbrio econômico-financeiro,

hiÉtese em quê i€rá concedida indenização por nrio de tenrp indcnizatorio (aí. l3 I, caput, dâ Lei n.' 14.133,

de 2O2t).

12.7 O contratro podení ser extinto caso se constale que o contralado mantém vinculo de nan[eza técnica,

comercial, ecodqmica, financeiÍ4 tràbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadc contratantc ou com

agente público fipe tenha descrnpenhado funçâo na licitaç?lo ou atue na Íiscalízâção ou na Sosgo do contra0o,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa raa, colateral ou por afinidadg até o teÍseiro gÍau

(art. 14, inciso lY, da Lei n.' 14. 133, de 2021).

.D E C
il

l3.l A CONTRITANTE se rescÍva no direito de cxilir da CONTRÁTADA a obrigação de cumprir as

exigências de ri:icrva de caÍgos pÍ€vista em lci, bem como em outras nornras esPccífcas, para pcssoa com

deficiência, parà peabilitado da PÍrvidência Social c para aprendiz, qrnndo for o caso.

ART

V 14.I A execuçllp ido contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos art. I l7 e 140 da lei federal

n" 14.133121. ,

:

14.2 A Adminirtrôção rcjeitaú o objeto executado em desacordo com o contÍato (aí. 140, § l" da lei Gderal n"

t4.133/2tI.

14.3 A FiscalizEêào do presente contrato será realizada pelo servidor NELSON FERREIRA DE AZEVEDO.

nos rsÍmos do ltigo I I 7 dâ Lei 14.133121. ao qual competirá vclar pela perfeita cxecução do Pactuado. cm

conformidade çin o previsto nâ proposta da Contratada e neste insrrumento

14.4 Em caso ái. evenrual irregularidade. inexecução ou desconformidade na prestação dos rÍviços. o agentê

Íiscalizador daníl ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito

apontâdo. Todq s qualquer dano decorrentc da inexecução, paÍcial ou total, ainda que impoeto a teÍceiros, será

de única e excl\i-diva responsabilidade dâ Contratâda.

14,5 A Íiscâltzidâo de que trdta esta cláusula nào exclui e ncm reduz a responsabilidade da ContÍatrdâ por

quaisquer inefuariaaaes. inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluídas

imperfeições dd iraruÍ€za tecnica ou aqueles provenientcs de vício rcdibitório.

Rua Rui Barbosa, lo - C.ntro - a Fria - BA - CEP:48170-000.
Emâil:@
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14 7 o contralô deverá ser exccutado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas c as normasda Lei no 14'l3I2r, e cada parte responderá peias consequências de sua inexecução total ou parciar.
14 8 Em caso iô impedimento. ordem de paralisação ou suspensào do contrato, o cronogralna de execução

;Tr,H""'"i 
*tornaticam€nte pelo tempo correspondente, anotadas rais circunstânciai mediant€ sirnples

I4 9 As comunicações entre o órgão ou enüdadc e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que oato exigir tal f(iÍifiaridade, âdmitindo-se o uso dà meruagcm eretrônica para esse fim.

]^1 '-0. 

o u:q- qü.rntidade podení convocaÍ represeÍtante da empresa gara adoção de providências que devamser cumpridas dô imediato.

14.6 O contratlnte reservâ-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os seÍviços objeto do contrato, caso osmesmos afastgri-se das especificações da proposta apresentada.

arbosâ, l0 - Celtro - a I'ria - BA - CEP: 4El?0-tD0.

]1_l] "r: 
a $sinat*ra do con'aro ou ingúuento equivalente, o órgão ou entidade podená conv@ar orepr€senrante da empresa 

"on*fg para rcuuiib iaici"r p*r rprouotução do prano de fiscalização, q,econterlinf.oTtõs acerca das obrigações conbátu"ir, aor'rn*;i.rrros de Íiscalização, das estraÉgias paraexecução do ohj{to, do plano complernentar de eiecução da contratad4 quando houver, do metodo de aferiçãodos resultados g iüt sanções aplioáveis, dentre outsos.

Preposto ,

,,"r;,i1:,^o.:1,:y: 
0..]gr* formalmenre o preposro da empresâ, anres do inicio da presração dos serviços,rnorcanoo no tnstrumento os podcÍ€s e dweres enirelaçâo à execução do objeto conEâtado.

I a l3 A conraiidt deverá mant4l plgPosto da empresa no local da execução do objeüo durante todo o perÍododo contrato. 
I i

l4' l4 A conk4riÀte poderá recusar, desdc que jusificadamenre, a indicação ou a manutenção do prcposto daempresa, hipodsô cm que a contratada designará outro para o exercício da atiüdade.
Fiscalizaçâo I l

14 15 A execu&'do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pclosrespectivos suHihrtos (Lei no 14.133, de 2O2l, art. I 17, caput).

Fiscalízaçâo T{liica

l4 16 o fiscal tcitnico do contrato acompanlará a execuçào do contrato, para que sejam cumpridas todas ascondições estabqlecidas no conrrato, de modo a ass€gurar os melhores resultados para a AdministÍaçilo.(Decreto n' I 1.2{6, de 2022, art. Zl,yl);
l4' l7 o fiscal tocnico do conbaÍo anotará. no histórico de gerênciamenro do contÍato todas as ocorrênciast"l"t]":d^ i At"uçâo do contrato, com a descrição do que-for necessário para a regularizagão das faltas oudos dcfeitos obgeivados. (r-ri n"I4.r33,de2021,aí.,7,§l"eDecretono,.246,de2n,2,aí.22,u)i
l4 l E Identificaú qualquer inexatidão ou irregularidadc, o fiscal tecnico do contrato emitirá notificaçõcs peÍa
a coneção da exêcuçâo do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" r r.246, de 2022, eÍr.22,III):

sqÍor.cootraaos(A,aruafrir.br.eov.br
CNPJ: 13.ó06.702/mor i§

TeYFsr: (75)9t2S2-8764
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14.19 O Íisctl.té.nico do contrato informará ao gestor do contato, em rempo hábil, a situaçào que dennndar
decisào ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, pâra qu€ adote as mcdidas netcssárias e
saneadoras, sc for o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 22,lYl.

14.20 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contÍaÍo nas datas apraadas. o fscal
récnico do cant ato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (DecÍeto n' I 1.246, & 2022, aí.

14.21 O Íiscel técnico do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tcmpo hábil, o término do conFato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n' I 1.24ó,
de 2022, ut.2LYIL).

Fiscalização A4ministrativa

I4.22 O fiscal.âdministrativo do contrato verificará a manutençâo das condi@es de habilitação da cqttratada,
acomPanhará 9 ienpenho, o pagamento,'as grraatias. as glosas e a fonraliução d€ 4losilatlpnto c tcÍÍlos
aditivos, solicirando qruisquer docurnentoe coÍprobatórios pertiacntes, caso neccsúÍio (Art.23, t e II, do
Decreto n" I I .216, de 2022).

14.23 Caso oc<irz descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal adnunrstrativo do contrato atuaÍá
tempgstivarnedi na solução do probtema, reportando ao gestoÍ do contralo paÍa que toÍne as providências
cabiveis, quandd ultrapassar a sua compeÍência; (Decreto n" 11.246, & 2022, àÍ1.23,N).

14.24 Além do dispmto acinra, a fiscalDzção contratual obedeceÉ às Íoünas estabclccidas por ponarias e
decÍetos exara**s pelo órgão.

Gestor do Conüato

14.25 O gestor do contrato coÍdcÍraÍá â ahalizáção do processo de acompanhamcnto e fiscalização do contràto
contendo todos ds registros formais da execução no histórico de gercnciamenlo do contrato, a ercrnplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das altera@cs e das pronogaçõcs contrâtuais, claborando
relatório com üíes à verificaçâo da necessidade de adequações do contato para fins de atendimento da

finalidade da adniinistÍação. (Decreto n" I1.246, de 2022, aÍt. 21, IV).

14.26 O gestor do contralo acompanhará os registÍos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relaçiônadas à execução do conlrato e âs medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n' 11.246,de2022, art. 21, ll).

14.27 O gestor do contrato acompaúará â rnanutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotani os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçào e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022, aí. 21, IID.

14.28 O gestor do contrato emitirá documcnto comprobatório da avaliaçâo rezlizada prelos fiscais tôcnico
administràtivo e soltrial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo conÍratado. com Ínenção ao seu

desempenho na eii;cução contratua[, baseado nos indicadorcs objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais

penalidades aplioaidas, devendo constar do cadastro de atesto dc cumprimento dc obrigações. (Decl€to n'
| | .246, de 2022, att 21, Vtrl).

14.29 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminisr*ivo de

responsabilizaçlo para fins de aplicação de sançõ€s, a ser conduzido pela comissâo de que tràta o art. 158 da

Emril:@
CNPJ: l!.ó06.702100l{5
TeYFrr: (?5)9E252-876{
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Lei n' l'1. 133, de 202 I' ou pelo agente ou pelo setor com comperência para tal. conforme o caso. (DecÍÊto no
I 1.246, de 2üQ., arr. 2 I , X).

14.30 O 8esúor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objerivos
qle l_eúam jrxtificado a contratâçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorsmcnto das
atividades da fldminisrraçâo. (Decreto nn ll.246, de 2022, aí. Zt,Vl\.
l4 3l o gestol ifo contrato deveú enviar a documentaflo pertinente âo setor de contratos paÍâ a forÍDaJização
dos procedimcntos de liquida$o e pagamento, no valor dimensiooado pela fiscalização e gestão n6,3 tcÍÍnos
do contrato.

CLÁU§Uun:pÉ-Iue ounvre - ol cruurml no orurto
l5.l O prazo iÉ garantia contratual dos serviços, complement rà garanria legal, será de 5 (cinco) anos,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinirivo do objao, conforme AÍ.
f 40, § ó. da lei 14.133/21.

cr,Áusu,n DÉc[vr,r snxrl - onRlcecúes prnrrlruryÍEs À r.cpo
16.l As partes $vcrâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 d€ agosto de 20tE (LCPD), quaoro a todos oe dados
pessoais a que tdúsm ace§§o em razão do cename ou do contrato administÍativo que wcntualmente vcnha a
ser firmado, a pfrtir da apresenlâção da proposta no pÍocedimento de contrâtâção, independentemente de
dcclaração ou @iaceitação expÍ€ssa.

il
16.2 Os dados ôbtidos somente poderão seÍ utilizados para as fmalidades que jusrificararn seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

.'
| 6.3 E vedado o oompartilhaÍneolo com terceiros dos dâdos obtidos forà das hiÉeses peÍmitidas em Lri.

16.4 A Administreção deverá ser informada Do prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÉtos de
suboperação finiridos ou que veúam a ser celebmdos pelo Contsatado.

t6.5 Terminado.! tratamento dos dados nos termos do aÊ l5 da LGPD, é dever do contratado elimiúJos,
com exceção d"i Fpoteses do aí. 16 da LGPD, inoluindo aquctas cm quc howa necessidade de guarda de
documentaçilo para íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e sornente
enquaÍrto não pÍlscritas essas obrigações.

ló.6 E dever do cqttratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilirr^des
decorrentes dâ LCPD.

16.7 O Contratado,deveú exigir de sub operadorcs e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanáôndo integralmente responsável por gaÍantir suâ observância.

ló.8 O Contrâtânte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o C-ontatado
atender pronlãmeüE evcntuais pedidos de comprovação formulados.

ló.9 O Confalado àeveÉ prestar, no prazo fixado pelo Contratanlc, pronogáveljustificâdamente, quaiquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimenÍo da LGPD, inclusive quanto a evennul descaÍte
realizado.

16. l0 Bancos de dados formados a paíir de contratos administrâtivos, notâdamente aqueles que sc propoúam
a allnazEnar dador pcssoais. deyem seÍ mantidos em ambiente viíual controlado, com registro individual

Rúr Rüi Brrbosr, l0 - Ccatro - Fri8 - BA - CEP: i.8l70{Xl0,
Emrü: s!tor.conlmtos@rpürÍrir.br.rov.bÍ

CNPJ: 13.óír6.702iü)ol{5
TeUFer: (75)98252{7óí
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rastÍeável dê ü"tamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da fina1i.t*te,
para efeito dc rcsponsabilização, cm caso de evcntuais omissõcs, desvios ou abusos.

t 6. l0 l Os rcfçridos bancos de dados devem ser dcsenvolvidos em forrnato interoperável, a fim de garantir a
reutilização dcrses dados pela Adminisrràção nas hiÉteses previstas na LGpD.

16.ll o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimcntos p€rtinentes ao tratamento dc dados pessoais,
quando indicgdo pela autoridade competenle, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recornendaçõad editadas na fnrma da LGpD.

I6.12 Os conúaos e convênios de que tÍata o § l' do art. 26 da LGPD deverào ser comunicados à autoridade
nacional.

17 cl,Áusurrl pÉcrMA sÉTrMA - ALTERÂCÕES

I7.1 Eventuais 4lteràçõ€s contranEis reger+e-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lri n l4.lj3,de
2021.

17.2 O contratadp é obrigado a aceitar, nas mesnu ooodições conhahuis, os acréscimos ou suprcssões quc se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ c€nto) do valoÍ inicial atualizado do contrato.

t7.3 As alteraçScs contratuaís dcverão ser promovidas nrdiante celebração de termo aditivo, subrnetido à
previa aprovaçIó da coosultoria juridica do contÍatante, salvo nos casos de justificada necessidade de
anteciPação de ,rrts efeitos, hipótcse cm que a formalização do aditivo devcÉ ocorrer no pÍa:zo máximo de I
(um) mês (art. 132 da L,ei a' 14.133, de 2021).

l7'4 RegistÍos gw não caracteri zam alleraçA;o do contraüo podem ser realizados por siÍryles apostila,
disper, sada a celcbraçâo de termo aditivo, na forrra do art. l3ó da Lei n, f 4.133, dc 2021.

CLÁUs ADÉCIMAoITAVÁ. DA PI]BL ICIDADE

I g.l A CoNTRATANTE providenciani a publicação do extrato do conrato bem como dos extratos dc termos
aditivos, se for o §4rc, em conformidade mm a Lei n.' l4.l33l202l,to Diário Oficial Eleuônico da Pr,efeitura
Municipal de Àgoa fria-Bahia.

CLÁUSULA DÉicnre xONA - DA LEGISLACÃo lpr,rcÁvst.E Do FoRo

l9.l O presente Êontrato rêge-se pelas disposigões expressas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas
alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos, as dispq$eões de Direito Privado, Código dc Defesa do Consumidor, Código Civil c denrais normas
aplioíveis à especie do Municipio de Água Fria /Ba.

Par:ágrafo Unico: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de OI/UA e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, âos costuÍnes e aos princípios gerais de Direito.

19.2 Para todas as qsestões oriundas do presente contmto scrá competente o foro da Comarca de haríBahia,
com exclusão de qudlquer outro, por mais privilegrado que seja.

E por estarem justdi e acordados, as partes assinam o prcsente conlrato em duas vias de igual teoÍ, parô que se
produzarn os efeitos de [-ei.

Rua Rui Barbosa, l0 - Ceotro - ÁIur Frir - BA - CEP; 4EI70.{m0,
Emrili sstor,coolrrtosíôecurÍrir.be.eov.br

CNPJ: 13.606.702/0001{5
TeUFar: (75)9t252{7ó4
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RSH CONSTRUTORÂ EIRELI.
CNPJ N. 0í.099.606/m01-99

ex dos Santos Santena - Sócio
CPF no 038.í5í.74H€

I : rr

PROCURACÃO

OUTORGANTE: RSH CON§TRUTORA ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscÍita no
CNPJ sob no 01.099.606/0001-99, com inscrição municipal no 328430, com sede à Rua Antônio
Fagundes Pêrêira, 473, Lot. Miragem, Qd. C, lote 8, Sala 10í, Buraquinho, Lauro de FÍeitas/BA,
CEP:.42.710520, nêste ato representada por seu sócio, ALEX DOS SANTOS SANTAXA, RG
No'11.132.266-92 SSP/BA 6 CPF No 038.151.745-46, brasileira, solteiro, Administrador, residgnte
e domiciliado no(a) Lot. MaÍisol ll, s/n, Qd. í8, Lole 21, lpitanga, Lauro de Freitas - Ba. CEP no
42 700-000.

OUTORGADO: VIRGÍLIO OLIVEIRA BARRETO, brasileiro, Sotteiro, empresário, inscrito no RG
no; í 178266265 SSP/BA, ê no CPF sob o no. 021.455.364-77, residente e domiciliado na Av.
Edgar Santos, no 501, Cond. Bosque da Lagoa, apt9 1406, Edf. Lagoa Dourada, Narandiba,
Salvador - Bahia, CEP: 41.192-005.

OBTETIVO e PODERES: Por este instrumento paâicul e na melhor loÍína de direÍto, a
outorgante nomsia e constitui seu bastantê pÍocurador, o outorgado, Representar em entidade
Municipal, Federal e Estadual e suas representalivas secrêtadas para o Íim especial de promover
a participaçâo da outorgante em licitaÇões públices nas modalidade dê Tomada de Preços, Carta
Convite, Pregão Presencial, Pregão Eletrônicos, RDC Presencial e eletrônico e Concorrências
Públicas, con@rdar com todos os sBUs termos, assistir todos o pÍocesso licitatório, crêdonciar,
assiner documgntos de Habilitação/Proposta de preços, prestar declaraçôes, abertura de
propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos ê intêrpor recursos. Íazer novas propostas,
rebaixar preços, conceder descontos, preslar, transigrr, desistir e praticar todos os atos
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, constituir procuradoÍ com poderes
'ad judicía' e subíabelecer com ou sem reserva de podeeslillilillllillll.

Esta procuraçâo é válida poÍ 2 (dois) anos a contar da data da assinatura.

.f,rraaE c EE3ID ov!-d Rlr(E uT 
'4ÁrsIII^IOEIàEÉ?BIIUIáI.IO^!Iq.-

Lauro de Freitas, 06 de novembro de 2023,
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Tone Azul - 11o Andar
Sala 1101, Centro, ltajaí - SC

(47) s514-7599 | (47) 99748-2223
www. d auti n. am I d a utin@d auti n. com

üü07;9
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CERTIFIGADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Deutin Blockchaln CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digital especiÍicado com o üpo
documental Procuração e reprêsentado pela Íunçáo hâsh cÍiptográfica conhecidâ como SHA-256, de código
bfaí6íô3c3beeE5342/tdbêfrE027b8fí489êb359d424750f579b3Ea50708cbe9 Íoi âutenticado de amrdo com
as Legislaçóês e normas vigêntes' através da rede blockchâin Binance Smart Chain, sob o identiÍicador único
denominado NID 24337í dentro do sistema.

A autenticaçáo sletrônica do documento intitulado "PROC. VIRGÍLIO", cuio assunto é descrito como "PROC.
VRGÍLIO', taz pÍova de que em 22J1112O24 OO:3í:09, o responsável RSH Construtora Eirêll
(0í,099,606/0001€9) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteÍÍsticas que Íoram reproduzidas na prova
de autenticidads, ssndo de RSH Construtora Eireli a responsabilidade, única e oxclusiva, pela idonsidadê do
documento apressntado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 221111'i1021 00:33:55 através do sistema de autenticação eletÍônica da
empresâ Oautin Blockchain dê acordo com o Art. í0, § 2" da MP 2200-212001, AÍt. 107 do Código Cívil e Aí'
411, em seus §§ 20 s 30 do Código de Processo Civil, estando dessâ mansira de acordo pâra o cumprimento do
Oeüeto 1O27ü2O2O

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o ódigo da
transaÉo blockchain 0r5bÍ60a3aafE'11720b20,f852abflb5c14371o77252d56daaf90ca2ê524983dí íe.
Também é possÍvel acessar a consulta através da rede blockchain êm https://bscscan.com/

I Legislaçáo Vigente: Medida Provisória no 2200 -Z2OO1, Côdigo Civil e Código de Procêsso Civil.
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